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$ NOTA INTRODUTóRN

O Plano de Atividades é um instrumento que contribui para uma melhor transparência na

administração pública, na medida em que é um documento estruturante, o qual, em articulação
com o Orçamento, permite um melhor acompanhamento do ciclo de gestão anual.

Pretende-se que o Plano de Atividades de 2025 (PA 2025) da Direção Regional do Trabalho (DRT)

constitua um referencial para todos, dirigentes e trabalhadores, permitindo o conhecimento exato
dos objetivos a atingir e o compromisso que norteará a atividade da DRT, para o ano de 2025, em
articulação com o sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração
Regional Autónoma da Madeira.

METODOLOGIA

A preparação do Plano de Atividades para 2025 implicou o envolvimento de toda a organização, de

modo a garantir uma visão de conjunto, ajustada às funções da DRT, articulando todo o modelo
organizacional de uma forma coerente, numa conjugação de esforços e racionalização de meios, de
modo a atingir os objetivos propostos e o alcance sustentado da sua missão.

A partir dos objetivos estratégicos e operacionais definidos no QUAR, foram estabelecidas as

atividades, estratégicas e operacionais, definidas as respetivas métricas, fontes de verificação,
responsabilidades e colaboradores, dirigentes e trabalhadores, envolvidos na sua aplicação,
implementação e /ou desenvolvimento.
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CAPíTULO r - A ORGANIZAçÃO

1. Enquadramento Legal

A DRT, é um serviço da administração direta da Região Autónoma da Madeira, integrada na Secretaria

Regional de lnclusão, Trabalho e Juventude, a que se refere a alínea b) do n.e 1 do artigo 6.e do Decreto

Regulamentar Regional n.e 26/2O24/M, de 21 de outubro.

A DRTtem a sua orgânica aprovada pelo Decreto Regulamentar Regionaln.e2/2025/M, de 3 de janeiro, e

exerce a sua atividade no âmbito das relações coletivas de trabalho, apreciação das condições de trabalho,

segurança e saúde no trabalho, estatísticas laborais, realização de diligências de conciliação e mediação nos

conflitos individuais e coletivos de trabalho, bem como a gestão do Parque Desportivo dos Trabalhadores Dr.

Sidónio Fernandes.

2. Missão, Visão e Valores

A missão da DRT, talcomo definida no QUAR, é:

Fomentar a melhoria das condições de trabalho através da dinamização da negociação coletiva e do

cumprimento das normas laborais e de segurança e saúde nos locais de trabalho.

A visão da DRT consubstancia-se em:

Criar uma estrutura que constitua um referencial de qualidade, de eficácia e de credibilidade, no domínio

das relações laborais da Região.

A DRT baseia a sua atuação nos seguintes valores:

Responsabilidade

Competência

lgualdade

Confidencialidade

lntegridade

Espírito de equipa

3. Atribuições

Para a prossecução da sua atividade, a DRT tem as seguintes atribuições:

a) Preparar contributos para a definição da política pública laboral e para a produção normativa de âmbito

regional;
b) Emitir pareceres sobre projetos de diplomas legais que versem matéria no domínio das suas atribuições,

de âmbito regional, nacional, europeu e internacional;

ü
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c) Executar e colaborar em trabalhos preparatórios respeitantes à participação da Região Autónoma da
Madeira na Conferência lnternacional do Trabalho e noutros congressos e conferências internacionais
sobre assuntos da sua especialidade e participar no processo de ratificação de convenções aprovadas pela
Conferência lnternacionaldo Trabalho, no que concerne às questões de interesse e especificidade regional;
d) Apoiar tecnicamente outros departamentos governamentais, e demais entidades nacionais e
internacionais, no domínio das suas atribuições e competências;
e) lntegrar missões, comissões, grupos de trabalho ou de projeto e cooperar, no domínio das suas
atribuições e competências, com todos os serviços públicos e entidades privadas, de âmbito regional e

nacional, em matérias de interesse comum, prestando o apoio técnico solicitado;
f) Assegurar o diálogo entre parceiros sociais da Região Autónoma da Madeira e fomentar a concertação
social com vista à prevenção de conflitos coletivos de trabalho, bem como adotar as medidas necessárias à

sua superação, com vista à justa e adequada composição dos diferendos, através dos procedimentos de
conciliação, mediação ou arbitragem;
g) Promover a contratação coletiva, acompanhar e prestar apoio técnico nos processos de negociação
coletiva com vista à celebração ou revisão de convenções coletivas, nos termos legais;
h) Efetuar os trabalhos preparatórios e técnicos para a emissão de projetos de regulamentação coletiva de
trabalho por via administrativa;
i) Proceder ao registo, depósito e publicação dos ínstrumentos de regulamentação coletiva de trabalho;
j) Praticar os competentes atos legais relativos às organizações representativas do setor laboral;
k) Preparar e elaborar a série lll do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (relações coletivas de
trabalho);
l) Planear e promover a execução da política de segurança e saúde nos locais de trabalho, em cooperação
com os competentes serviços regionais e nacionais, designadamente através da prestação de apoio tecnico
às entidades que o solicitem, da divulgação de boas práticas, informação e formação conducentes à

integração das técnicas de prevenção de riscos profissionais em todas as atividades laborais e à
implementação e desenvolvimento das atividades de segurança e saúde no trabalho, de modo a abranger
toda a população laboral, nos termos da legíslação aplicável;
m) Analisar projetos de licenciamento industrial, integrar as equipas de vistorias e conceder autorizações,
aprovações, licenças, registos e pareceres, previstos nas normas de díreito do trabalho e demais legislação
aplicável;
n) Proceder à certificação profissional de acordo com os respetivos preceitos legais;
o) Emitir pareceres e elaborar estudos no âmbito dos assuntos laborais e assegurar a prestação de
informação laboral aos sujeitos das relações de trabalho e respetivas associações representativas;
p) Assegurar o funcionamento do Serviço Regional de Resolução Voluntária de Conflitos de Trabalho,
abreviadamente designado SRRVCT, para a realização de diligências de conciliação e mediação nos conflitos
individuais de trabalho que voluntariamente lhe sejam submetidos pelas partes;
q) Apoiar iniciatívas, ações e programas, no domínio das condições de igualdade no trabalho;
r) Realizar as operações e estudos no domínio da estatística laboral regional e correspondente divulgação,
nos termos da legislação em vigor e dos protocolos estabelecidos;
s) Manter a organização e gestão da documentação da DRT e promover a difusão e atualízação o de
conteúdos informativos e de sensibilização relativos às matérias da sua área de intervenção, pelos
diferentes meios e canais de comunicação;
t) Gerir o Parque Desportivo dos Trabalhadores Dr. Sidónio Fernandes;
u) Cooperar com todos os serviços e órgãos no âmbito das suas atribuições, de modo especial com o
lnstituto de Emprego da Madeira, lP-RAM e a Autoridade Regional para as Condições de Trabalho e
correspondentes serviços naciona is;

v) Assegurar a coordenação e apoio à Comissão Regional para a lgualdade no Trabalho e no Emprego
(cRtrE);

w) Prosseguir as demais atribuições que lhe forem conferidas por lei.
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ü
4. Organização lnterna e Organigrama

A organização interna da DRT obedece ao modelo organizacional hierarquizado, compreendendo un

orgânicas nucleares e flexíveis e secções ou áreas de coordenação administrativa.

5. Recursos Humanos

A DRT tem um total de 5L trabalhadores, distribuídos pelos diversos grupos profissionais de acordo com a

tabela seguinte:

6. Recursos Financeiros

A Direção Regional do Trabalho não possui autonomia financeira, estando dependente da cabimentação

orçamental da Secretaria Regional da lnclusão, Trabalho e Juventude, de acordo com o Orçamento da Região

Autónoma da Madeira.

.\l)
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1,Dirigentes superiores de 1e grau

tDirigentes intermédios de 2e grau

18Técnicos superiores

Coordenador

Especia lista
4Subsistente

Coordenador 3

t1

Assiste ntes

Técnico
Assistente Técnico

Enca rregado

Operacional
1

t2

Assiste ntes operacionais

Assistente

operaciona I

51TOTAL
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CAPíTULO II. OBJETIVOS E ESTRATÉGNS

1. Objetivos Estratégicos e Operacionais (SIADAP-RAM t)

Foram definidos, para o ano 2025, os seguintes objetivos Estratégicos (OE) e operacionais (OO)

2. Atividades Estratégicas

Objetivos Estratégicos Objetivos Operacionais
oE1 Garantir a celeridade na resposta aos

pedidos efetuados
oo1 Garantir a resposta dos pedidos de parecer

técnico-jurídico no prazo de 5 dias
oo2 Garantir a apreciação dos mapas de horário de

trabalho no prazo de 10 dias
oo3 Garantir a resposta aos pedidos de parecer em

matéria de SST no prazo de 7 dias
o04 Garantir a resposta dos pedidos do SRRVC no

prazo de 3 dias
o05 Assegurar o envio para publicação dos

Contratos Coletivos de Trabalho ao JORAM, no
prazo de 3 dias após a sua entrada nos serviços

oE2 Aumentar a taxa de conclusão dos
processos dentro dos prazos mínimos
legais ou estabelecidos

o06 Assegurar a conclusão dos processos de
negociação do SRRVC no prazo de 1 mês

o07 Dinamizar 60 ações de sensibilização no
âmbito da SST

oo8 Assegurar o tratamento estatístico dos RU's no
prazo de 110 dias

oE3 Melhorar a qualidade dos serviços
prestados e a imagem da organização

oo9 Aumentar a satisfação dos clientes
oo10 Melhorar a imagem da OrganizaÇão

Atividades Estratégicas lndicadores Meta Tolerância Responsabilidade (UO)
oE1 oo1 Garantir a resposta dos

pedidos de parecer
técnico-jurídico no prazo

de 5 dias

%de
ocorrências no
prazo definido

95% 5% DRT

o02 Garantir a apreciação
dos mapas de horário de

trabalho no prazo de L0

d ias

%de
ocorrências no
prazo definido

9Oo/o s% DRT

oo3 Garantir a resposta aos
pedidos de parecer em
matéria de SST no prazo

de 7 dias

%de
ocorrências no
prazo definido

9s% 5% DRT



o04 Garantir a resposta dos

pedidos do SRRVC no
prazo de 3 dias

o/o de

ocorrências no
prazo definido

95% 5% DRT - SRRVC

oos Assegurar o envio para

publicação dos

Contratos Coletivos de

Trabalho ao JORAM, no
prazo de 3 dias após a

sua entrada nos serviços

%de
ocorrências no
prazo definido

9s% 5% DRT

oE2 oo6 Assegurar a conclusão

dos processos de
negociação do SRRVC no
prazo de 1 mês

o/o de

ocorrências no
prazo definido

95o/o 5% DRT - SRRVC

o07 Dinamizar 60 ações de

sensibilização no âmbito
da SST

% de ações

rea liza d as

90% 5% DRT

o08 Assegurar o tratamento
estatístico dos RU's no
prazo de 110 dias

%de
ocorrências no
prazo definido

9s% 5% DRT

oE3 oo9 Aumentar a satisfação
dos clientes

Ne de
reclamações
consequentes
no livro amarelo

3 t DRT

oo10 Melhorar a imagem da

Organização

%de
colaboradores
participantes
em formações

LOo/o t% DRT

Funchal, L0 de março de2025

Direção Regional do Trabalho

Plano de atividades 2025

O Diretor Regional do Trabalho

h'Ü?a Òrrt

(Savino Correia)

9





Direção Regional do Trabalho

Plano de atividades 2025

ANEXO I

QUAR 2025

, lr"

v
s€cetaÍia Regiond de lÍrlusão,ÍÍabalho e Juventude

Design@ do S€rviçol 0rganisor

ok€çãl RegioBl do Trabalho

tom€ntar a m€lhoria das condiçôes de trôbaltD attavés da dinamir4à da negci4ão coletiva e do @npÍimerto dõ normr laborais e de s€8urânF € Saúde ms Lo6is de Trabelho

Obj€tivos Eíratégios {0ql

OEI: 6aÍantiÍ a celeÍidade na í6poslã aos pedidos efetiladG

oE2: Aumtar a bxa de conclusão dos pÍffssos dentro dos prazos trinìno9 legais ou inteínaffite staMeidos

oE3: MelhdaÍ a qulidaded6 ssviç6 9Í6tados ea ,mgemda organinção

Meta
6rau de

concr€tizaçào

90%

90%

90%

Obielivos 0pereionak (O0P)

errcÁctn PESO: 35%

00Plj 6ârmìir a rerponâ d6 p€didosde parêcer témicGjuridico

hd1

hdrâdôíê9

P?Íentatem de 6tos rc9pondid6 dentÍodo 9oo
de 5 dir5

lerido

1oo*

fedìEdo

2474
l,hla2025 Tolê6fr1:

t*

Vàlo. CrÍti@

100r(

PF

1q!Í

u€5(hotúbd4lol Èedl.do Ìedel4Jíação Clô$ftc4ão oleio

Tffi de RÉ&4ãodo00p1

OOP2r Gãrelir a âpreci@ dos mapõ trâbàlho

d2

ldftdora

Pêraedbged dr mapas rpec.ad6 d€ntodo pô6
dê l0dBs

ReãlÌEdo kilú [d"t"to2t Íor"rân,i.
t023 l0lr

Vâlor Crítkt

lmeÍ

t€s

ldrú909ú 5r(

I'l&(@dEdqel ÈaÀdo l@desêdU4ão Úõin 4b lhsi!

Te &fieab8çãodooofla

OOP3r Gãrentir a resposta ao5 pedidos de pareer em de 55Ì

hô
pèraentrgemde pedrdot Íerpondid6 deDiFdo

nediado kid t*omIs2021 2A21

99* 95X

váo,€úl@

lüì*

PeF

!o{B

lole.âftiâ

5X

lrêe(@nibí4áol iecdi& túde R€ir4& Cltsit.rfú th*io

Idã dÊ neãÍüçrodo oof,l

OOP4: GaÍanth a re$ostads peddos do sRruC

ldrdoÉ

Percentatemde pedidor rcrFf,údot em !dias

20t3

Redirdo fredl6do

t02Á
lrera202t

9S%

vãlo. Crítiao

100ï

fe{

10{tÍ

Tolè.âftie

s9{

MéJ(nErhoriaçiol &elràdo Íedenedít4ão Clasific4ão Oest4o

Ìaxa & R€firaçãodoOoPtl

rld4 100.Á
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EFICIENCIA PES0: 35%

00P5: A$€güÍd o envb paa publi@ dor Conlratos ColetÌv6 ds TÍebdho il IoRAM

R€elkâdo Rêalirâdo
lndicadoreg

PeÍcentagemde ênvto5 dentíodopíazode 3 dias

Mêia2025

9Sv.

ValorCíitlco

100%

Peso

100v.

2023

97v"

2024
ÌoleÈnciã

5ro

Mêslmoniloíiração) Reluhado Taxade Realir4ão Cla$ìficãçâo Dêsio

Taxa de Realirãçãodo00P5

lnd5

00P5: AssguÍd a ondusão dos proesos de negodaão do SRRVC

lndkadoÍes

PeícentaSem de pÍocessog conclurdos no prazo dê I
mès

Metã2025

9S%

valorcíitico

100%

Peso

100%

Mês{monitoriEção) Rerült.do Tabde Reâliraíâo Cla$ilÌcâção oeflio

Ìdxô & f,ealilação do OOP6

Rêãlizedo Realiedo

2023

91v,

2n2t
Tolerãncia

svolnd6

00P7 Dinaniü 60 aÉes de seÍslbilL@ no âmbho da SSÌ r
fiealirado R€aliÉdo

lndkadores

PercenÌagem de açòes realúada9

2023

ia

2024
MeÌa2025 Tolerânciâ Valorc.ítico Peso MêsÍmonitoriúção) Resultado Taxade Reâtiração Cla$ìfcaçâo oesio

90% 
'Vr 

0 100%

Íara de Realiração do 00P7

lndT

Âst!Íil o tratilenlo estãtiit-@ d6 Rt/s (R€lalórbs

lnd8

lndicadorês

PeÍcentagem de RU 5 tÍatados no pÍazo 110 dias a

conÌarÍlo ÌFímo do oÍazo lêpaJ dê Fntrega

Reeìirado Realiüdô
Mete202s TolEdncia2021 2024

96% 95% Syo

ValorCÌítico

100%

Pero

100%

Més(monilorhação) Retuhado Íexadeneeli.ação Cle$ificôção DêÍio

Tax! de Reali.ação do 00P8

PESO:QUALIDADE 300Á

00P9: AumentaÌ rsàtlúôdosdieüet

Ind9

lndkadorer

NúmeÍo de íeclamaÇôe9 consequentes no livro

Reâlirâdo Rêâldo
Merã2025 TolÊrándâ

2071 2124
VelorCritko Peso lvèr{monitorj6ção) Rerultado Taxade nealieçào Ctas5ifi.4âo Dervio

l00vl

Taxa de Realilação do00P09

0ítP10: fuklhortr â imagem GT
lndl0

PeÍcentagem de colâboíadoíe9 pailactpanÌes em

iormaÇòes exteÍnas e inteínas

Realirado Realirado

2023 2024 Mere202s Iolerância

l0%l0%

ValorC{lico

100%

Peso Méslmonitorilaçãol Rerültado Ìaxede Reeìkaçâo Clesifrcação Dewio

100%

tara de Realtração do 00P10

'1.1.
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ó

REIAçÃO entre OUBwOS TJTRAïÉGrcos e 0BJFTWOs OPIRÂCONAIS

081 082 083 084

x

o85 o86 087 oB8

x

o89 0Bl0

Objêtivo Estratéglo I
Objettuo Btratégió 2

objetivo ÉstÍatégio 3

x

oE1 E oE2 (uno vez que peíozen uno percentogen supeiot o 50%)

NOIAS E(PLICÁÌÌVÀ'

JusflÍrcaÉo DE DEsvros

15% Eficiênciâ 35% qualidade 30%
Eficácia

avÂt!ÂçÁo FtNAt Do sERvlço/oRcaN5M0

Bom satisfatório lnsuticiente

MEtos DtsPoNfut6

:i1'! .li

Dirigentes - Direção Superior

DiÍigentes - Direção intermédia

Técnico SuperioÍ

Subsistente

coordenador Técnico

Assistente Técnìco

Assistente Operacional

N/A (Sem autonomia financeira)

Total (OFrol+OV)

1

1

18

4

3

11

13

51Total

IilD|CÂDORESItONÌtS DE

lnd 1: Folha deControlo Excel (Secretariado)

lnd 2: FicheiÍo de registo em acess (Secretaíiado)

lnd 3 e 7i Folha de Controlo Excel (HSST)

lnd 4 e 6: Folha de Controlo Excel (SRRVC)

lnd 5: Folha deContÍolo Excel (Contratação Coletiva)

lnd 8: tolha decontrolo Excel (Estatistica)

lnd 9: tolha decontrolo Excel (Livro Anarelo)

lnd 10: Folha decontÍolo Excel (Núcìeo RH)
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